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1

Língua Portuguesa

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades interligadas, mas que apresentam diferenças 

claras e que devem ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em contextos de provas e 
concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o texto comunica de forma explícita. É a identificação 
do conteúdo que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um esforço de interpretação mais 
aprofundado. Ao compreender um texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e parágrafos, 
buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo 
de absorver as informações que estão na superfície do texto, sem precisar buscar significados ocultos ou 
inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas 

o que está claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço 
para compreender o que não está diretamente expresso no texto. Essa habilidade requer do leitor uma análise 
mais profunda, considerando fatores como contexto, intenções do autor, experiências pessoais e conhecimentos 
prévios. A interpretação é a construção de significados que vão além das palavras literais, e isso pode envolver 
deduzir informações não explícitas, perceber ironias, analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a interpretação permite deduzir que Jorge provavelmente 

parou de fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não está diretamente expressa, mas é 
sugerida pelo contexto e pelas implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está no texto, enquanto a interpretação é a habilidade 
de extrair do texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a compreensão requer uma leitura 
atenta e literal, a interpretação exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar ideias, fazer 
inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o sucesso em provas que avaliam a capacidade 
de lidar com textos, pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba identificar informações 
explícitas e, em outras ocasiões, que ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais profundos e 
complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental entender os diferentes tipos de linguagem que 

podem ser empregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão ajuda a identificar nuances e 
significados, o que torna a leitura e a interpretação mais precisas. Há três principais tipos de linguagem que 
costumam ser abordados nos estudos de Língua Portuguesa: a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a 
linguagem mista (ou híbrida).
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Informática

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui a Unidade Central de Processamento (CPU), 

unidades de armazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.. Outras partes extras chamados 
componentes ou dispositivos periféricos incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriadamente dentro de um computador, é necessário 
que a funcionalidade de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. Surge então a função 
do sistema operacional, que faz o intermédio desses componentes até sua função final, como, por exemplo, 
processar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no monitor, processar os sons de um arquivo 
MP3 e mandar para a placa de som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você ainda terá os 
programas, que dão funcionalidades diferentes ao computador. 

Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que abriga os componentes principais de um 

computador, como a placa-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos internos. Serve para proteger 
e organizar esses componentes, além de facilitar a ventilação.

Gabinete

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é construída a estrutura de um computador. Uma 

CPU funciona, basicamente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para o CPU, que tem um 
sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre 
os núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido em uma ação concreta, como por 
exemplo, aplicar uma edição em uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor do PC, etc. 
A velocidade de um processador está relacionada à velocidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 
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Igualdade Racial e de Gênero

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária na aplicação do Direito, quando serviam tão 

somente de meio de integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e vetor interpretativo, e 
passam a ser dotados de elevada e reconhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios possuem autonomia, 

caracteriza por um determinado grau de liberdade referente à sua organização, à sua administração, à sua 
normatização e ao seu Governo, porém limitada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as pessoas, em que os detentores do poder 

político exercem o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. Por sua vez, o Estado democrático 

caracteriza-se pelo respeito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na noção de 
Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela a adoção da soberania popular como princípio 

fundamental ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que cada um deles exerça atipicamente (de forma 

secundária), além de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;
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Legislação

LEI Nº 6677 DE 26 DE SETEMBRO DE 1994
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DA BAHIA, 

DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado, de qualquer dos Poderes, suas 
autarquias e fundações públicas.

Art. 2º Servidor público é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor, com as 
características essenciais de criação por lei, denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres 
públicos, para provimento em caráter permanente ou temporário.

Art. 4º Os cargos de provimento permanente da administração pública estadual, das autarquias e das 
fundações públicas serão organizados em grupos ocupacionais, integrados por categorias funcionais 
identificadas em razão do nível de escolaridade e habilidade exigidos para o exercício das atribuições previstas 
em lei.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei:

I - referência - é a posição estabelecida para o ocupante do cargo dentro da respectiva classe, de acordo 
com o critério de antiguidade;

II - classe - é a posição hierarquizada de cargos da mesma denominação dentro da categoria funcional;

III - categoria funcional - é o agrupamento de cargos classificados segundo o grau de conhecimentos ou de 
habilidades exigidos;

IV - grupo ocupacional - é o conjunto de cargos identificados pela similaridade de área de conhecimento ou 
de atuação, assim como pela natureza dos respectivos trabalhos;

V - carreira - é a linha estabelecida para evolução em cargo de igual nomenclatura e na mesma categoria 
funcional, de acordo com o merecimento e antigüidade do servidor;

VI - estrutura de cargos - é o conjunto de cargos ordenados segundo os diversos grupos ocupacionais e 
categorias funcionais correspondentes;

VII - lotação - é o número de cargos de categoria funcional atribuído a cada unidade da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações.

Art. 6º Quadro é o conjunto de cargos de provimento permanente e de provimento temporário, integrantes 
dos órgãos dos Poderes do Estado, das autarquias e das fundações públicas.

Art. 7º É proibida a prestação de serviço gratuito, salvo nos casos previstos em lei.
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Conhecimentos Específicos

Controle de Plantas Invasoras
O controle de plantas invasoras, também denominadas plantas daninhas ou infestantes, é uma das práticas 

fundamentais para a manutenção da produtividade agrícola. Essas plantas são vegetais que se desenvolvem 
em locais indesejados, competindo diretamente com a cultura de interesse econômico por recursos essenciais.

Conceituação e Biologia
Uma planta é classificada como invasora quando sua presença interfere negativamente nos objetivos do 

cultivo. Essa interferência ocorre principalmente por meio da matocompetição e da alelopatia.

Matocompetição
As plantas invasoras possuem alta capacidade de extração de recursos do meio ambiente, disputando com 

a cultura cultivada os seguintes fatores:

Água: Redução da disponibilidade hídrica no solo, especialmente em períodos de estiagem.

Luz: Plantas invasoras de crescimento rápido podem sombrear a cultura, reduzindo a taxa fotossintética.

Nutrientes: Competição por nitrogênio, fósforo, potássio e micronutrientes, resultando em deficiências 
nutricionais na planta cultivada.

Espaço vital: Ocupação física da área, dificultando o desenvolvimento radicular e aéreo da cultura principal.

Características Biológicas
O sucesso das plantas invasoras deve-se a atributos biológicos que lhes conferem vantagem adaptativa:

Persistência: Produção de sementes com dormência prolongada, permitindo que sobrevivam no solo por 
vários anos (banco de sementes).

Plasticidade: Capacidade de se adaptar a diferentes condições de solo, clima e manejo.

Potencial Reprodutivo: Elevada produção de sementes e, em muitos casos, reprodução vegetativa 
(estolões, rizomas e tubérculos).

Impactos na Produção Agrícola
Além da competição direta por recursos, a presença de plantas invasoras acarreta outros prejuízos ao 

sistema:

Impacto Descrição

Redução da Produtividade Diminuição direta na quantidade e qualidade dos grãos ou frutos 
colhidos.

Hospedagem de Pragas Muitas invasoras servem como abrigo ou alimento para insetos-praga 
e patógenos (vírus e fungos).

Dificuldade Operacional Obstrução de maquinários durante a semeadura, tratos culturais e 
colheita.

Depreciação do Produto Presença de sementes de invasoras em lotes de grãos, reduzindo 
seu valor comercial.

Alelopatia Liberação de substâncias químicas pelas raízes ou folhas que inibem 
o crescimento da cultura vizinha.
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Legislação Federal

DECRETO Nº 24.114  DE 12 DE ABRIL DE 1934.
Aprova o Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal

O CHEFE DO GOVERNO PROVISÓRIO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, usando 
das atribuïções que lhe confere o art. 1º do decreto nº 19.398, de 11 de novembro de 1930,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o regulamento da Sanitaria Vegetal que com êste baixa, assinado pelo ministro de 

Estado dos Negócios da Agricultura e referendado pelos da Fazenda, das Relações Exteriores e da Viação e 
Obras Públicas.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1934, 113º da Independência e 46º da República.

REGULAMENTO DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São proibidos, em todo o território nacional, nas condições abaixo determinadas, a importação, o 
comércio, o trânsito e a exportação:

a) de vegetais e partes de vegetais, como sejam: mudas, galhos, estacas, bacélos, frutos, sementes, raízes, 
tubérculos, bulbos, rizomas, fôlhas e flores, quando portadores de doenças ou pragas perigosas;

b) de insétos vivos, ácaros, nematodes e outros parasitos nocivos às plantas, em qualquer fase de evolução;

c) de culturas de bactérias e cogumelos nocivos às plantas;

d) de caixas, sacos e outros artigos de acondicionamento, que tenham servido ao transporte dos produtos 
enumerados nêste artigo;

e) de terras, compostos e produtos vegetais que possam conter, em qualquer estado de desenvolvimento, 
criptógomos, insetos e outros parasitos nocivos aos vegetais, quer acompanhemou não plantas vivas.

§ 1º Para determinadas espécies vegetais, a critério do Serviço da Defesa Sanitária Vegetal, poderá ser 
admitida a importação com terra, sujeitando-se as mesmas, obrigatòriamente, à desinfeção e substituição da 
terra à chegada.

§ 2º Sòmente para fins experimentais em estabelecimentos científicos do país, poderá o Ministério da 
Agricultura permitir a importação do material previsto nas alíneas a, b e c dêste artigo, observadas, porém as 
medidas preventivas que forem prescritas em cada casopelo Conselho Nacional de Defesa Agrícola.

§ 3º Ministério da Agricultura permitirá, por portaria, ouvido o Conselho Nacional de Defesa Agrícola, a 
introdução no país, das espécies de insétos, fungos, bactérias, etc., reconhecidamente úteis, aos quais não se 
aplicada a proïbição contida nas letras b e c dêste artigo.

Art. 2º Independentemente do estabelecido no art. 1º, o Ministério da Agricultura poderá proïbir ou estabelecer 
condições especiais para a importação de qualquer vegetais, partes de vegetais e produtos agrícolas que 
provenham de paízes suspeitos ou assolados por doenças ou pragas, cuja introdução no país possa constituir 
perigo para as culturas nacionais.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura determinará em portaria. quaisos produtos e respectivos países 
de procedência, compreendidos nêste artigo.

Esta é apenas uma amostra gratuita. Adquira a apostila completa com desconto clicando aqui.

https://www.maxieduca.com.br/apostilas/adab-fiscal-estadual-agropecuario-defesa-sanitaria-vegetal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-MX-066MR-26-ADAB-FISCAL-VEGET


7

Legislação Estadual

LEI Nº 7439 DE 18 DE JANEIRO DE 1999
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA - ADAB 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 1º Fica criada a Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB, autarquia sob regime 
especial, com personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, patrimônio próprio, 
vinculada à Secretaria da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária, tendo por finalidade promover e executar a 
defesa sanitária animal e vegetal, o controle e a inspeção de produtos de origem agropecuária, competindo-lhe:

I. elaborar e executar os programas de promoção e proteção da saúde animal e vegetal e a educação 
sanitária, constituindo-se na autoridade estadual de sanidade agropecuária;

II. fiscalizar a entrada, o trânsito, o comércio e o beneficiamento de produtos, subprodutos e derivados 
agropecuários no território baiano;

III. levantar, mapear e monitorar as ocorrências zoofitossanitárias no território baiano, objetivando o 
estabelecimento de ações de prevenção e controle das pragas e doenças dos vegetais e animais;

IV. exercer as atividades de vigilância epidemiológica;

V. atuar na profilaxia e controle das pragas e doenças dos animais e vegetais e na inspeção dos produtos 
de origem agropecuária;

VI. elaborar e propor normas legais para assegurar a saúde dos animais e vegetais e a qualidade sanitária 
dos produtos de origem agropecuária;

VII. modernizar, coordenar e executar as atividades do Sistema Estadual de Defesa Agropecuária;

VIII. cadastrar e fiscalizar pessoas físicas e jurídicas que produzem, comercializam e distribuem produtos 
quimioterápicos, biológicos, agrotóxicos e produtos afins, bem como prestadores de serviços zoofitossanitários;

IX. aplicar multas e outras sanções aos infratores das leis, decretos, portarias e normas de defesa sanitária 
animal e vegetal ou de produtos correlatos;

X. interditar, por descumprimento de medida sanitária, profilática ou preventiva, estabelecimento público ou 
particular e proibir o trânsito de animais, vegetais e seus subprodutos em desacordo com a regulamentação 
sanitária;

XI. desenvolver estudos e executar ações objetivando o estabelecimento de áreas livres de ocorrência 
quarentenária ao negócio agropecuário;

XII. exercer outras atividades correlatas.

Parágrafo único - Para execução de sua finalidade poderá a ADAB celebrar convênios, contratos, ajustes e 
protocolos com instituições públicas e privadas nacionais, estrangeiras e internacionais, observada a legislação 
pertinente.

Art. 2º A ADAB tem sede e foro na Cidade do Salvador, jurisdição em todo o território do Estado da Bahia e 
prazo de duração indeterminado.
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